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Projeto de lei no. 2? E é

"stitui o Fundo de Desenvolvimento
Microrregião de Olímpia."

A Assembléia Legislativa de São Paulo decreta:

Artigo lo. - Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento da Microrregião de Olímpia.

Parágrafo Único - | O Fundo a que se refere este artigo vincula-se à
Secretaria de Economia e Planejamento.

Artigo 20. - |A área de atuação do Fundo abrangerá os municípios de Altair, Cajobi,
Embaúba, Guaraci, Icém, Monte Azul Paulista, Olímpia, Severínia e
Tabapuã.

Artigo 30. - São objetivos do Fundo:
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E- financiar e investir em programas e projetos de interesse da área;

E- apropriar tecnologia com visitas à modemização das atividades
i produtivas da área;

[HM - contribuir com recursos técnicos e financeiros para a melhoria dos
serviços públicos municipais;

Iv - acompanhar c controlar a execução dos programas c projetos
financiados pelo Fundo.

V- participar das atividades de planejamento regional da Microrregião
ds Olímpia.
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Artigo do. - Constituirão receita do Fundo:

I- dotação específica consignada anualmente no Orçamento do Estado e

os créditos suplementares que lhes forem destinados:

H- doações feitas por particulares ou por instituições de direito público

ou privado;

HI - o produto de suas operações de crédito, rendimentos e juros

provenientes da aplicação de seus recursos; e

IV- outras receitas.

Artigo So. - A aplicação dos recursos do Fundo será supervisionada por um Conselho de

Orientação, composto por 11 (onze) membros, nomeados pelo Governador.

Parágrafo Único - | O Conselho referido no "caput" será constituído em 60
(sessenta) dias e suas atribuições serão definidas em

regulamento dentro de 30 (trinta) dias, contados da

publicação desta lei.

Artigo 60. - Para atender às despesas resultantes da aplicação desta lei, no corrente

exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares

até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante a

utilização de recursos de que trata o parágrafo 1o. do artigo 43 da Lei Federal

no. 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 7o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Microrregião de Olímpia tem sua economia, basicamente, sustentada pela produção

de laranja, cana-de-açúcar e pecuária, empregando durante os períodos de safra mão-de-

obra, geralmente, não qualificada. Passado esse período, muitos trabalhadores perdem sua

fonte de sustento, ocasionando problemas sociais, tais como: sub-moradia, sub-nutrição e

aumento no índice de mortalidade infantil.
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Essa situação vem se agravando devido a profunda crisc enfrentada pela produção

critrícola e agricola de um modo geral.

Nesse sentido uma intervenção do Estado visando alavancar o desenvolvimento,

ordenado e planejado da Microrregião não só é justa como necessária e urgente.

A proposição vem ao encontro aos resultados obtidos com a criação do Fundo para o

Desenvolvimento do Pontal de Paranapanema e do Fundo para o Desenvolvimento do Vale

do Ribeira com objetivos semelhantes.

Sob esse aspecto o presente projeto visa estender aos habitantes da Microrregião de

Olímpia os benefícios que vêm sendo produzidos nas regiões citadas.

Dentro desses parâmetros, o Fundo de que se trata este Projeto de Lei estará

certamente em condições de propiciar o apoio técnico e financeiro e necessário ao

desenvolvimento econômico-social da Microrregião.

Assim as razões que justificam a presente iniciativa, submeto a matéria ao exame

dessa Egrégia Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em - -

a) Fernando Curia

de Grdanamento Legislativo

Esta proposição contém
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono:
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Distrito Federal, de acordo com o disposto no artigo 5o, inciso XV, letra b, da
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIM Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 324" à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 7 de fevereiro de 1996
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